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ACESSE AQUI

Ofício n. 30/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1224/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1224

Relator: Min. Benedito Gonçalves
Processo(s) paradigma(s): REsp 2043775/RS, REsp 2050635/CE e REsp 2051367/PR

Foi  do Tema repetitivo 1224 da Primeira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

É possível deduzir, da base de cálculo do Imposto de Renda da PessoaFísica - IRPF, os
valores vertidos a título de contribuições extraordinárias para a entidade fechada de
previdência complementar, observando-se o limite de 12% do total dos rendimentos
computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de
rendimentos, nos termos da Lei Complementar n. 109/2001 e das Leis n. 9.250/1995 e
9.532/1997.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 12 de janeiro de 2026.

Respeitosamente,


